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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a LUSOSIDER - Aços Planos, SA e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros - Alteração salarial e outras

Revisão salarial e outras do acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 
de março de 2019, e posteriores alterações, a última das quais publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 14, de 15 de abril de 2022.

CAPÍTULO I

Âmbito, área, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª 

Âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE) obriga, por um lado, a LUSOSIDER - Aços Planos, SA, adiante de-
signada por empresa, cuja atividade principal é a definida no CAE 24100 e, por outro lado, os trabalhadores 
ao seu serviço que desempenhem funções inerentes às categorias e profissões nele previstas, representados 
pelas organizações sindicais outorgantes, bem como aqueles que a ele venham a aderir nos termos fixados na 
cláusula 13.ª (Adesão individual ao contrato).

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, declara-se que serão potencialmente 
abrangidos pelo presente AE uma empresa e 241 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Área geográfica

O presente AE aplica-se em todo o território nacional e em todas as áreas em que a empresa exerça a sua 
atividade.

Cláusula 3.ª

Vigência e denúncia

1- O presente AE vigora pelo prazo de quatro anos e entra em vigor nos termos previstos na lei.
2- A grelha salarial e demais cláusulas de expressão pecuniária vigorarão de 1 de janeiro a 31 de dezembro 

de cada ano.

Cláusula 41.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai trabalhador de uma licença parental de 28 dias, seguidos ou interpolados, 
nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança, 5 dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a 
seguir a este.

2- Após o gozo da licença a que alude o número anterior, o pai trabalhador tem ainda direito a 5 dias úteis 
de licença, seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial 
por parte da mãe.
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Cláusula 64.ª

Tipos de faltas 

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 
2- São consideradas faltas justificadas: 
a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens, ou de pessoa que esteja em 

união de facto ou economia comum com o trabalhador, e respetivos pais, enteados, sogros, genros ou noras, 
padrastos e madrastas, até cinco dias consecutivos por altura do óbito;

c) As motivadas por falecimento de filhos, até vinte dias consecutivos por altura do óbito;
d) As motivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, irmãos e cunhados do trabalhador ou seu 

cônjuge, até dois dias consecutivos por altura do óbito;
e) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da lei;
f) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao trabalha-

dor, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais; 
g) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a 

membro do seu agregado familiar, nos termos previstos na lei;
h) As ausências para deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor, pelo 

tempo estritamente necessário e até quatro horas por trimestre, tendo em vista inteirar-se da situação educativa 
deste;

i) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação coletiva, nos termos da lei e deste 
AE;

j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respetiva campanha 
eleitoral;

k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa; 
l) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- Consideram-se autorizadas e retribuídas pela empresa as seguintes faltas:
a) As resultantes da prática de atos inerentes ao exercício da atividade de bombeiro voluntário, nos termos 

da legislação em vigor;
b) As resultantes da doação de sangue, a título gracioso, durante o próprio dia e nunca mais de uma vez por 

trimestre;
c) As motivadas por consulta, tratamento ou exame médico, sempre que não possam realizar-se fora das 

horas de serviço;
d) O dia do funeral, por falecimento de tios ou sobrinhos, devidamente comprovado;
e) As dadas devido a prisão preventiva, mas só desde que o trabalhador não venha a ser condenado através 

de decisão judicial.
4- São consideradas injustificadas todas as faltas não previstas nos números anteriores. 

Cláusula 82.ª

Subsídio de turno 

1- O subsídio mensal de turno terá os seguintes valores, de acordo com as modalidades indicadas:
a) Horário de 3 turnos com folga rotativa - 220,00 €;
b) Horário de 3 turnos em que um dos dias de folga é sempre ao domingo - 125,58 €;
c) Horário de 2 turnos com folga rotativa - 100,46 €;
d) Horário de 2 turnos em que um dos dias de folga é sempre ao domingo - 87,88 €.
2- Os valores previstos no número 1 são atualizados de acordo com o aumento geral anual da grelha salarial. 
3- O subsídio de turno é inerente à prestação de trabalho em regime de turnos, pelo que só será devido en-

quanto esta situação se mantiver, salvo o disposto no número seguinte.
4- No caso de o trabalhador mudar de regime de turnos para horário normal, passa a receber, como comple-

mento, o subsídio que vinha auferindo, nas seguintes condições:
a) Em caso de deslocação temporária para horário normal, por decisão da empresa;
b) Em caso de acidente de trabalho ou doença profissional devidamente comprovada, de que tenha resultado 

incapacidade parcial temporária e enquanto esta durar;
c) No caso de o trabalhador ter 15 ou mais anos de turnos.
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5- O disposto no número anterior aplica-se, ainda, quando o trabalhador passar para regime de turnos a que 
corresponda subsídio inferior ao que auferia, sendo nesse caso o valor do complemento, o correspondente à 
diferença entre os dois subsídios.

CAPÍTULO XI

Outros subsídios e regalias 

Cláusula 89.ª 

Prémio de assiduidade 

A instituição de um prémio de assiduidade tem por objetivo reforçar as contrapartidas que cada trabalha-
dor já recebe pela sua prestação de trabalho e definidas no presente AE, premiando aqueles trabalhadores que 
demonstram maior disponibilidade para contribuir para os objetivos da empresa, no caso concreto, através de 
uma taxa de comparência no trabalho mais elevada que outros.

1, 2, 3 e 4- (Mantem a redação em vigor.)
5- Para efeitos de aplicação desta cláusula, entende-se por não comparência qualquer ausência do trabalha-

dor durante o período normal de trabalho diário, com exceção dos casos abaixo referidos: 
a) Período de férias;
b) Descanso compensatório devido por prestação de trabalho suplementar e folgas de compensação de ho-

rário;
c) Falta por acidente de trabalho;
d) Falta Justificada por motivo de doação de sangue não compensada monetariamente;
e) Falta justificada por motivo de luto de familiares, até 5 dias; 
f) Falta justificada por trabalhador que seja bombeiro voluntário, pelo tempo indispensável para ocorrer a 

sinistros;
g) Exercício da atividade sindical ou da comissão de trabalhadores dentro dos limites dos créditos de horas 

definidos no AE;
h) Falta justificada por cumprimento de obrigações legais por motivos não imputáveis ao trabalhador e cuja 

remuneração não possa ser compensada por terceiros;
i) Falta dada ao abrigo do regime da proteção da parentalidade;
j) Falta dada por trabalhador estudante no âmbito do respetivo regime;
l) Falta justificada por motivo de luto de filho, até 20 dias. 
6, 7 e 8- (Mantem a redação em vigor.)

Cláusula 93.ª 

Subsídio de refeição, transporte e abono para falhas

1- A empresa atribuirá um subsídio de refeição, no valor de 11,28 €, por cada dia de trabalho efetivamente 
prestado, desde que trabalhe pelo menos 4 horas.

2- Sem prejuízo do limite máximo estabelecido, (70,00 €), a empresa comparticipará em 75 % do custo do 
transporte coletivo mais económico, por cada período de trabalho normal diário efetivo (ou parte do dia).

3- Quando o trabalhador se deslocar ao serviço da empresa, em viatura própria, o valor a pagar por quiló-
metro percorrido é de 0,36 €.

4- Quando em serviço efetivo e como abono para falhas, o trabalhador com funções de caixa receberá men-
salmente 115,72 €.

Cláusula 94.ª-A

Prémio de coordenação

1- O trabalhador que, por indicação expressa da empresa, exercer as funções de «coordenação», tem direito 
a receber um prémio mensal de 78,90 € (setenta e oito euros e noventa cêntimos).

2- Sempre que o trabalhador, por qualquer motivo, deixe de exercer as funções de «coordenação», cessa de 
imediato o direito ao correspondente prémio.

Nota: Mantêm-se com a atual redação todas as cláusulas do acordo de empresa em vigor que não são objeto de alterações.
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ANEXO I

Estrutura profissional
Categorias profissionais

Técnico superior - Possuindo conhecimentos teórico-práticos de nível superior reconhecidos pela Empresa, 
na área da sua especialidade, domina e aplica determinadas técnicas qualificadas e específicas, através de 
ações de investigação, análise, organização e gestão, demonstrando capacidades e responsabilidades na reso-
lução de problemas complexos e garantindo a realização dos objetivos fixados. 

Técnico especialista - É o trabalhador com formação técnico-profissional e elevados conhecimentos prá-
ticos e específicos duma determinada área de atividade que, na área da sua especialidade, assume funções de 
organização e gestão dos recursos que lhe estão afetos, baseado em orientações/planos de ações, sendo con-
trolado pelos resultados. Caracteriza-se também pela capacidade de relacionamento com outros sectores para 
negociar o modo de execução dos objetivos fixados.

Técnico - É o trabalhador que desempenha atividades de nível mais exigente dentro da sua área de 
especialização, implicando, nomeadamente, a aplicação de conhecimentos técnicos e práticos aprofundados e/
ou a responsabilidade por dirigir, coordenar e controlar os recursos humanos e materiais que lhe estão afetos, 
respondendo por objetivos delimitados ou programas estabelecidos. Caracteriza-se também pela capacidade 
de adaptação de técnicas e métodos de trabalho a problemas novos; pela análise e exploração de conjuntos de 
dados/informações, bem como pela capacidade de relacionamento com outros sectores para coordenação e 
ajustamento da execução dos objetivos fixados. Pode ser designado pela sua área de atividade predominante: 
Administrativo, manutenção, produção, laboratório, logística e qualidade.

Profissional de produção - É o trabalhador que, na área da sua especialidade, desempenha atividades na 
área de produção, nomeadamente, na condução, regulação, controlo e manutenção das instalações/equipamen-
tos de fabrico e auxiliares, bem como na movimentação, registo e controlo das matérias e produtos inerentes 
ao processo produtivo, com vista a garantir o cumprimento dos programas de fabrico, índices de qualidade e 
prazos de expedição. Pode coordenar outros profissionais que o coadjuvem.

Profissional de manutenção - É o trabalhador que, na área da sua especialidade, desempenha atividades 
relativas à manutenção dos equipamentos/instalações industriais, nomeadamente, de preparação, inspeção, 
conservação, reparação recuperação/modificação e melhorias, com vista a garantir os índices de fiabilidade 
definidos para os equipamentos e processos. Pode coordenar outros profissionais que o coadjuvem

Profissional de serviços de apoio - É o trabalhador que, na área da sua especialidade, desempenha ativida-
des de apoio, nomeadamente nas áreas da qualidade, logística e armazéns; ou de natureza administrativa inte-
gradas nas diversas funções de gestão da empresa (RH, finanças, aprovisionamentos, comercial, informática, 
qualidade) Pode coordenar outros profissionais que o coadjuvem.

Trabalhador especializado - É o trabalhador que executa um conjunto de tarefas definidas e rotinadas, não 
requerendo conhecimentos técnicos específicos.

ANEXO II

Grelha salarial

Categorias Níveis
Valores ingresso Grelha salarial/carreiras profissionais

A (entrada) B C D

Técnico superior 5 1 127,00 € 1 313,00 € 2 142,00 € 2 972,00 €

Técnico especialista 4 1 127,00 € 1 170,00 € 1 746,00 € 2 322,00 €

Técnico 3 936,00 € 956,00 € 1 195,00 € 1 443,00 €

Profissional de produção
Profissional de manutenção
Profissional de apoio

2 806,00 € 815,00 € 991,00 € 1 170,00 €

Trabalhador especializado 1 770,00 € 770,00 € 811,00 € 853,00 €
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Paio Pires, 20 de janeiro de 2023.

Pela LUSOSIDER - Aços Planos, SA:

Pedro Miguel Guerreiro Reis, na qualidade de procurador.
Manuel José Chaleta Carvoeira, na qualidade de procurador. 

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT, em representação das se-
guintes organizações sindicais filiadas:

 – Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia - SITEMAQ.

e em representação da FE - Federação dos Engenheiros, que para o efeito a credenciou, e que representa os 
seguintes sindicatos:

 – Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos (SNEET);
 – SERS - Sindicato dos Engenheiros;
 – Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante - SEMM.

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de mandatário.
José Arménio Santos Lopes, na qualidade de mandatário.
Orlando Quarteu Esteves, na qualidade de mandatário.

Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia:

António Rui Correia de Carvalho Miranda, na qualidade de mandatário.
Adérito Gil, na qualidade de mandatário.

Depositado em 9 de março de 2023, a fl. 19 do livro n.º 13, com o n.º 78/2023, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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